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ANEXO III 
 
I - Cargo: ARTÍFICE II 
 
II Objetivo: 
 
 Acompanhar, orientar e executar trabalhos mais complexos de alvenaria e pintura; confecção e 
reparo de peças de madeira em geral, instalação e conserto de sistemas elétricos; montagem e 
manutenção de encanamentos; trabalho com  artefato de ferro, aço e outros metais e serviços de 
solda. 
 
III  Principais Atribuições: 
 
1  executar ou orientar a execução dos trabalhos de alvenaria, pintura, carpintaria, eletricidade, 
encanamento, solda ou forjamento de metais, que apresentam maior complexidade ou exijam 
melhor acabamento e precisão; 
 
2  estudar o trabalho a ser executado, consultando plantas, esquemas, desenhos, modelos, 
manuais, especificações, além de outras informações necessárias para definir a seqüência das 
tarefas e o tipo do material que deverá ser empregado; 
 
3  orientar o preparo de concreto e argamassa, inspecionando sua execução e dosagem, bem 
como a parte relativa à mistura de tintas, óleo e elementos similares; 
 
4  orientar os trabalhos de confecção, manutenção e conserto de mobiliário e demais peças de 
madeira; 
 
5  acompanhar a execução dos trabalhos de instalações elétricas verificando sua qualidade, 
exatidão e segurança, a fim de evitar eventuais erros e acidentes; 
 
6  orientar a execução de trabalho de montagem, instalação, conservação e reparo de condutos 

chuveiros e outras partes componentes das 
instalações hidráulicas; 
 
7  acompanhar o conserto e a confecção de peças metálicas, supervisionando, orientando e, 
quando necessário, corrigindo os trabalhos de forjamento; 
 
8  supervisionar a guarda e conservação do material, ferramentas e equipamentos utilizados 
em serviços típicos da classe, a fim de evitar danos e perdas; 
 
9 - zelar pela segurança dos servidores sob sua responsabilidade, instruindo-os quanto ao 
correto manuseio de ferramentas e equipamentos, bem como quanto ao uso de vestimentas 
apropriadas e outros tipo de proteção, a fim de evitar acidente de trabalho. 
 
IV - Requisitos Mínimos para Provimento: Ensino Médio Completo. 
 
V - Recrutamento: Externo, no mercado de trabalho, mediante Concurso Público. 
 
VI - Referência Salarial: 200 
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VII - Desenvolvimento Funcional: 
 
- Progressão salarial automática; 
- Progressão por merecimento; 
 
- Promoção: Para a CLASSE II  do cargo de Artífice II,  Referência 201, através de avaliação 
interna, conforme as determinações da Seção II do Capítulo V da Lei e Decreto 
Regulamentador. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 


